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356,700
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356.700
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2401.12724102.183
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40.00.0

40.000
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MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

EXECUDA0 DA POLITICA EXTERIOR

TOTAL 40.000
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CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I	 SUPLEMENTACAO

ANEXO AO DECRETO N9. 89.447, DE 19.01.84

CR$1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II	 CANCELAMENTO

ANEXO AO bECRETO N2 89.447, DE 19.03.84
CRS1,000,00

CODIGO	 ESPEC IFICAC.40
NATUREZA

DA
	

'VALCR
DESPESA

MINISTERIO DA JUSTICA

ARQUIVO NACIONAL

GUARDA E CONSERVAÇA0 DE DOCUMENTOS HISTORICOS

IMPLEMENTACAO DO SISTEMA NACIONAL DE ARQUIVO

2012.03070222.158

2012.03070225.521

_

TOTAL
	

35.6.700

Decreto n9 89,448 , de	 19 de	 março	 de 1984

Abre ao Ministeria das Relações Exteriores o credito
suplementar no valor de Cr$ 40.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

da no artigo 59, item III, da Lei n9 7.155, de 05 de dezembro de1983,

DECRETA:

Art. 19 7 Fica aberto ao Ministerio das Relações Exte

riores c credito suplementar no valor de Cr$ 40.000.000,00 (quaren

ta milhões de cruzeiros), para reforço de dotaçãOorçamentãria ihdi

cada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necesserios ã eXecução do dia---
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação

orçamentãria 'indicada no anexo II deste Decreto, e no montante .espe

cificado.

Art. 39 - Este Decreto entrarã em vigor na data desua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em	 19de	 março	 de 1984;

1639 da Independência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mailson Ferreira da Ndbrega
Delfim Netto
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